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GAMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, OBRAS E SERVIÇOS
PÚBLICOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 21/2021.

PARECER N'' 45/2021

Relatório

Chega para apreciação desta omissão o Projeto de Lei Complementar n° 2 ItlQl 1.
O projeto, de autoria do Prefeito, institui o Regime de Previdência Complementar no

âmbito do município de Garça/SP, fixa o limite máximo para a concessão de aposentadorias e
pensões de que trata o artigo 40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a piano de benefícios
de previdência complementar e dá outras providências.

O Presidente avocou a relatoria para exarar seu voto.

Éo relatório.

Voto do Relator

O Projeto de Lei, íem por objetivo mstituir o Regime de Previdência Complementar
dos servidores municipais, na forma prevista nos §§ 14 a 16, do artigo 40 da Constituição Federal e no §
6°, do artigo 9°, da Emenda Constitucional n° 103, de 12 de novembro de 2019.

Sob a égide do novo regime, o valor dos benefícios de aposentadoria e de pensão
pagos no âmbito do Regime Próprio de Previdência Municipal aos servidores públicos titulares de cargos
efetivos, bem como aos seus dependentes, não poderá exceder o limite máximo dos benefícios fixados
pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS.

Como contrapartida, ao servidor que auferir remuneração superior ao teto do Regime
Geral, é oportunizada a adesão ao regime complementar, de modo que lhe seja assegurada a garantia do
complemento de renda, no momento da passagem para a inatividade, na forma de benefício de
contribuição definida, constituído de forma individualizada, através de contribuições paritárias com o
Município.

A instituição da Previdência Complementar não se aplica aos servidores
públicos do Município que já se encontrem em exercício antes da constituição do sistema
complementar, mas tão somente àqueles que vierem a ingressar no serviço público após a sua
instituição. Tais servidores poderão, contudo, mediante prévia e expressa manifestação, optar
pela adesão ao novo regime.

Além disso, o novo sistema não altera a situação previdenciária dos servidores
que auferem remuneração inferior ao limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, os quais
permanecem vinculados ao Regime Próprio de Previdência do Município, com os direitos e
garantias a eles inerentes. A este servidor que percebe retribuição mensal inferior ao limite
estabelecido para o Regime Geral é, no entanto, facultada a participação na previdência
complementar, embora sem a contrapartida patronal, vedada pela legislação.

No que compete aos aspectos a^er^r^analisados por esta Comissão, nada a opor.
É o Parecer.
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Conclusão da Comissão

Ante o exposto, acompanhamos o voto do relator. E o parecer.

S. das Comissões, 09 de novembro de 2021.
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